
  

 
MUNICIPIO DE ALMADA 

 

Assembleia 
Municipal 

EDITAL 

Nº 12/IX-4º/2008  
 

(Integração do Passe Social no Metro Sul do Tejo ) 

 
 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DO CONCELHO DE ALMADA 

 

Faço público que na Reunião da Sessão Extraordinária, realizada no dia 17 

de Novembro de 2008, a Assembleia Municipal aprovou a seguinte 

Moção/Deliberação:  

 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO 

 

Considerando que a Comissão de Utentes de Transportes da Margem Sul, no 

exercício do direito previsto no artigo 52º da Constituição da República 

Portuguesa e na Lei 43/90, de 10 de Agosto, tomou a iniciativa de 

lançamento para subscrição pública de uma Petição à Assembleia da República 

reclamando o seu pronunciamento para a integração do Passe Social da Área 

Metropolitana de Lisboa no Metro Sul do Tejo - MST, sem custos adicionais 

para os utentes. 

 

Considerando que esta reivindicação assenta no facto do MST só aceitar 

utentes portadores de passe social multimodal contra o pagamento de um 

complemento até nove euros o que será um factor de afastamento dos cidadãos 

da utilização do MST. 

 

Considerando que o Metro Sul do Tejo é um meio de transporte colectivo 

moderno, cómodo e amigo do ambiente (tal como é referido na petição em 

causa), sendo estruturante para a melhoria e diversificação de mobilidade 

dos cidadãos, fomentando a utilização do transporte colectivo. 

 

Considerando que a referida Petição foi apresentada á Assembleia Municipal 

no Período de Intervenção dos Cidadãos da Sessão Plenária realizada hoje, 

apelando á sua subscrição.    

 



  

 
MUNICIPIO DE ALMADA 

 

Assembleia 
Municipal 

EDITAL 

Nº 12 
 
 

A Assembleia Municipal de Almada, reunida em Sessão Plenária no dia 17 de 

Novembro de 2008 delibera: 

 

1 - Manifestar o seu apoio e subscrever a Petição Pública reclamando a 

Integração do Passe Social da Área Metropolitana de Lisboa (do passe L ao 

L 123, e variantes) no Metro Sul do Tejo - MST sem custos adicionais para 

os utentes.  

 

2 - Solicitar à Câmara Municipal que, no âmbito da sua intervenção e 

competências, se associe a este movimento dos cidadãos.      

 
 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E 

IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 

 

Almada, em 18 de Novembro de 2008 

 
 
                                                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL 

 

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 
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